
  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO nº     , de 2012 

 

 

 

Insere § 7º no  art. 1º  da  Lei nº 

9.870, de 23 de novembro de 1999, 

para incluir desconto em anuidade ou 

semestralidade escolar de nível 

superior, por disciplina não cursada ou 

cursada com aproveitamento. 

 

 

 

 

 O Congresso Nacional decreta: 

 

 

 Art. 1º  O art. 1º da Lei 9.870, de 23 de novembro de 1999, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 7°: 

 

  “Art. 1º 

........................................................................................................... 

 

 .................................................................................................................

....... 

 

§7º A instituição de ensino superior deverá deduzir, 

proporcionalmente, do valor total das anuidades ou 

semestralidades escolares, a parcela referente a disciplina não 

cursada ou já cursada com aprovação e aproveitada pelo 

estabelecimento ora contratado.” 

. 

 

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 



 

 

 

            

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 Apesar de algumas instituições particulares de ensino superior 

cobrarem por seus serviços adotando o critério de créditos, no qual o valor 

resulta do somatório de disciplinas a serem cursadas, muitas estabelecem 

valores fixos, não concedendo os devidos descontos para os alunos que não  

podem  ou    não   querem   cursar determinada disciplina no semestre 

regular ou, ainda, para os que já cursaram a disciplina com aprovação e 

obtiveram o devido reconhecimento pela faculdade.  

 

Na prática, isso quer dizer que um universitário que tenha cursado 

com aprovação três disciplinas de um montante de seis, sugeridas para 

aquele semestre, poderá ter seus créditos de ensino reconhecidos, porém não 

será perdoado de pagar integralmente por todas as disciplinas. Consideramos 

essa cobrança abusiva, haja vista que o serviço não foi prestado. Como pode 

o aluno pagar por uma disciplina que não quer cursar naquele semestre ou 

pagar novamente por uma disciplina que já cursou e já pagou em outra 

faculdade? Essa realidade é inconcebível, mas é prática comum em  

instituições de ensino superior que têm preocupações contábeis maiores do 

que as sociais e didáticas. 

 

Tendo em vista a omissão do Ministério da Educação e a lacuna na lei, 

considero este projeto a materialização de justa reivindicação de alunos que 

não exigem nada mais além do justo: não pagar pelo serviço que não 

contrataram. 

 

A aplicação do disposto neste projeto de lei acarretará impacto 

mínimo na arrecadação das entidades mantenedoras das faculdades que, por 

lei, não poderão ter finalidade lucrativa. Por outro lado, ganham os 

estudantes, principalmente os estudantes trabalhadores, os  com poucos 

recursos, os que, por motivos diversos, desde  desemprego,  acúmulo de 

dívidas, problemas de saúde e questões pessoais, são obrigados a cursar 

menos disciplinas, por semestre ou ano letivo, arcando, em contrapartida, 

com um maior período para a conclusão do curso. 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

Dessa forma, conto com o apoio de S.Exas. para a aprovação desse 

projeto que  representa uma reivindicação de justiça para com os estudantes 

universitários.  

 

 

Sala das sessões, em      de                     de 2012.   

 

 

 

          Senador Cidinho Santos 
 

 

 

 

    

 


